
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE ETTI'B,A MI'NICI PAL DE DIVINA PÀSTORJà

\q*
p\ú CoNTRA,TAÇAO TEMPORiARTA

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96

OBJETO: PRESIÀçÂO DE SERV]çOS TEMPORÁRrO COMO ÀtXrLfAR DE

SERVIÇOS GER,ÀI S

DATA: 10 de jaaeiro de 2025

BASE LEGAL: A!t. 37, inciso IX, da Constituição Eêdêral de 1988,
Lei Municipal n. " 2L4/2O21 .

CONTRATADO(A) :T.íãRIA DÀ CONCEIÇÃO MELO LüA

CONTRATO: N.3o /ZOZS

VALOR MENSAL: a9 R.t 7.578,00 (mi7 quiahaatos e dezoito).

VALOR GLOBAL: R§ R§ 77.877,20 (dezessete mi7, oitoce,toa e oaze
reais e çiate cea.Xavoa) .

JORNADA: 8b (oito) }.ozas diáriae / 40h (qaarenta) horas
gana;2i9.



ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUB,A MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLTCO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREE.EITUR]À
UT'NICIPAL DE DIVINÀ PASTORA E I.ÍÀRIÀ
DÀ CONCEIÇÃO METO LI!{A,

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabafho por

tempo determinado e na melhor forma de dlreito, reun.iram-se de

um fado a PREE:EIrrURÀ MITNICTPÀI DE DrvIlIÀ PÀSTORA, pessoa

juridica de direito público, CNP.I: 13 . 108 . 73310001-96, neste ato

representado por seu titul-ar a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora

do CPE sob o n." 081 .605.374-09, domicil-iada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomflm, Div.ina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CON':fRlÀTÀ![fE, e do outro 1ado, IIARIà DÀ

COIICEIçÃO MELO LIltA, brasifeiro, maior e capaz, A[,XI!IÀR DE

SERVIçOS GERIAIS, residente e domiciliado na Rua Quintino
bacaiuva, S/N", Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador de

RG n. " 1496518 SSP/SE e CPF no 021 .443.225-46, doravante

denomj-nado simplesmente de CONÍR;ÀÍâDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do servj-ço previsto na cfáusula primeira deste

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constj.tuiÇão

Eederal- de 1988, em harmoni-a com a Lei Municipat n." 214/2027,

objetivando suprir necessidade de excepcional interesse púb1ico

para realização de serviços técnicos profissionais como AUXILIAR

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP:
CNPJ: 13.108.733/oooa-96 /\

-000

DE SERVIÇoS GERÀIS, considerando as cfáusul-as abaixo:



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJÀ MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJà,

O CONTF"ATÀDO se obrrga a prestar
AUXILTAR DE SERVIçOS GERAÍS I lotado

serviÇos profissionais
na Secretaria Municipal

de
de

EducaÇão e Cu.l,tura.

cláusu!À SEGT,NDA - DA ,,ORNÀDÀ

O CONTF"ATÀDO desenvolverá suas atividades com iornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro locaI, conforme necessidade.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporci onalmente, acrescidas de 50â em relação a hora normal,
nos moldes do inc. xVI do art. 7" da Constituição Eederal.

CÍ,ÀUST'I.A TERCEIRA - DO PB.ÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses e 22
(vintê e dois) dias dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
derarn origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2o da
leí 214/202L-

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concluido o Concurso PtibJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indeni-zação referente ao prazo remanescente para concfusão do

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP:

cNP;r: 13 . 108 .733l0001-96 /4
49.650-000

i

§.

cu(UsuÍ,À PRIMEIRÀ - Do oBJETo

Parágrafo Pri.mej-ro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIÀTÀÀITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausivel.

clÉ



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORA

pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇâo em juizo ou fo.ra
del-e.

Parágrafo Sêgrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamênte prestado.

CIÁuSTE,À QUÀRTÀ - DÀ ],EGI SI,ÀÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idi ariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modal j-dade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da Constituj-ção Federal- de 1988.

crÁusu!À QUrNTÀ - Do PREÇO E r.ORIdÀ DE PÀGÀ!{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀTÀDo(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ R§ 1 .518,00 (t0i1
guinhentos ê dêzoito) por mês, a titulo de salário, perfazendo o

vafor globaf do contrato em R§ R§ L1 .8L!,2O (dezessete mil ,

oitocêatos ê oazê reais e viBtê cêntavos).

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em reg.ime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, êm

percentuais de 108, 20* ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vincul-ada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

clÁusIII.À sExTA - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀI'{ENTÁRIÀ

PraÇa da Mat ri z, Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNP.r: 13.108.73310001-96 /^
49.650-000

I
:



ESTÀDO DE SERGI PE
PREE EITUB,A MUNICIPÀL DE DIVINÀ PASTOR;à

A despesa prevista na cláusula Quinta deste pacto
cÕnta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

CIÁUSuI.A SÉTITíA - DÀS RESPONSABILIDÀDES DAS PARTES

DO (À) CONTRÀrADO (4)

correra por
do orÇamento

Secretaría
normas do

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Educação e Cuftura atender
Projeto a que está vincufado;

da

b) Realizar suas atribuiÇÕes com
executando suas atr j-buiÇões
Decreto Municipal n. o 150/2013;

ética e
con fo rme

profissionalismo,
especifícado no

c) Manter o COl[rRÀTÀl[rE li.vre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compat j-bil-idade com as obrigaçôes por e1e assumidas, todas
as condiÇÕes de habiLitação e qualificação inerentes à sua

AT'XÍLÍAR DE SÉRVTÇOS GE'NAÍS.profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO C ONTR,ATÀ}iITE :

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNPu: 13.108.73310001-96
r4

UNIDÀDE
oRçÀr.{ENTÁRrÀ

ÀÇÃo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

02005
Secretaria
Muni c j-pa 1
Educa Ção
Cultura

e
de

2032
Manut e nÇã o
S e rvi ços
Secretaria
Educa çã o

dos
da
de

31900400
Cont rat aÇão
por Têmpo
Determinado

l-5001001
Identi ficaÇões
das despesas
com manutenÇão

de s e nvo lviment o
do ens ino

49.650-000

.d



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITURÀ MI]NICTPÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

a) Colocar à disposição do(a) CONTR)ATÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentrô dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTRATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

a) se ocorrer o inadimplemento da c]áusula sexta;

Poderá a PREEE f TUR;à MUNICfPAI DE

unlfateralmente o presente contrato:

b) se ocorrer al-guma das hipóteses
municipal n." 21,4 de 16 de marÇo de

DMNA PÀSTORIL rescindlr

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso
previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer
indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

púb1i co

tipo de

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

C!ÀUSI'LÀ NONA DÀS OBRIGAÇôES PERTT!{ENTES À LEI GER,AT DE

PROTECÀO DE DÀDOS (LGPD)

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE - CEp:
cNP.r: 13 . 108 .73310001-96

lA

o disposto na
de ProteÇão de
tíverem aces s o
de dec.Iara

49.6s0-000

e:frÉ:

ao

cráusu!À orrAvÀ - DÀ REscrsÁo

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitaÇão expressa.

V



ESTÀDO DE SERGIPE
PREF'EITURJÀ MJNICIPÀI DE DIVINA PASTORÀ

CLÀUSI,I"A DECIT!ÍA- VINCI,Í,O

Este contrato não gerará,
trabalhi-sta.

em hipótese alguma, qualquer vínculo

cIÁuSLE"À DÉcI!,tA PRIMEIF"À - DO FORO

Eica efeito o foro da CO!{ARCÀ DE DÍVIliIÀ PÀSTORltr, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assínam o presente
termo particul-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual- teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Dj-vina Pastora/sE, Lo / o1 / 2025.

I ZÀBEL CRISTINÀ GO}1ES RORI GI'ES IRÀ
ref ta Mun f

ecretarla

)-ryvn-
ia do Camo Santos Lima
Munic.ipal de Educação e Cultura

MARIÀ DÀ CONCEI MELO ].lliÍÀ
o2t .443 .225-46

CONTR]ÀTÀDO

Testemunha:

qO) 3s6 6s5:sl

Itailp,"t 9L"U.^ àe-, g,rda, q+s 441 ãDs oT

PF:

CPF:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP

cNPJ: 13. 108. 73310001-96

q
49.6s0-000

N
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MIJNICIPÀI DE DIVINA PASTOR;A

EDTTAI DE PI'BLICÀÇ4q

O EI'NDO MT'NICIPÀT DE SAT'DE DE DIVINÀ PÀSTOR]A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Maria do Car:mo Santos
Lima, torna público que firmou CONTRATO com a Senhora MARIA DÀ
coNcEIçÃo MELo LMA, objetivando a prestaÇão de serviços como
ÀIIXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, pelo período de 11 (onze) aeses e
22 (viate e dois) días días, pelo valor mensaf de R$ 1.518,00
(miI quinhantos ê dezoito), perfazendo o valor g1obal em R§ R§
L1 .BLL,2O (dezessete mil , oitocêntos ê onzcr reais e vinte
centavos) . O presente Edítaf deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecldo no Art. 13, inciso XII, da ConstituiÇão Estaduaf.

Drvina Pastora/SE, 10 de laneiro de o25.

Maria do Carmo Santos I, lma
Secretár.ia Municipal de Educação e Cuftura

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 .133/OOOL-96


